I – Portarias de 30/09/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 7422/2010 – Regina Krauter Paim Pamplona, 43ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 2 e 3 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/09/2010)
 
 
I – Portarias de 04/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 7571/2010 – Paulo José de Palma, 12º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 05/10/2010)
 
 
I – Portarias de 05/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 7616/2010 – Leandro Tatsuo Onici, 152ª Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 09 e 10 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 7617/2010 – Maria Cristina Bittencourt Prata, 52ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 09 e 10 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 7618/2010 – Carmem Beatriz Aparecida Ungaretti Selingardi Guardia, 51ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 11 e 12 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 7619/2010 – Marco Antonio Ferreira Lima, 7º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 11 e 12 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 7620/2010 – Celso Fróes Brocchetto, 22º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de Reunião de Trabalho no INMETRO – Laboratório do INMETRO, no dia 05 de outubro de 2010, na cidade do Rio de Janeiro -RJ.
(Pt. nº 121.315/2010)
nº 7621/2010 – Luis Fernando Rocha, 3º Promotor de Justiça de Assis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar do Seminário “O Ministério Público e Educação”, no dia 24 de setembro de 2010, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo/SP.
(Pt. nº 123.454/2010)
nº 7622/2010 – Luiz Antonio Miguel Ferreira,3º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar do Seminário “O Ministério Público e  Educação”, no dia 24 de setembro de 2010, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo/SP.
(Pt. nº 123.457/2010)
Autorizando:
nº 7623/2010 – Laerti Fernando Levai, 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 15 de outubro de 2010, para proferir palestra na mesa redonda “O estudante diante do uso de animais no ensino e pesquisa”, realizada pelo Ministério Público do Estado do Goiás, na cidade de Goiânia - GO, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 126.766/2010).
 

B – Assessoria
Tornando sem efeito:
Nº: 7624/2010 – a portaria Nº: 7380/2010, que designou Tatiana Magosso Evangelista, 1º Promotor de Justiça Substituto da 37ª Circunscrição Judiciária (Andradina), para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 1 a 4 de outubro de 2010.
Nº: 7625/2010 – a portaria Nº: 7598/2010, que designou Paula Gizzi De Almeida Pedroso, Promotor de Justiça de São Luis do Paraitinga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Andradina, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 16 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais. 
Nº: 7626/2010 – a portaria Nº: 7599/2010, que designou Paula Gizzi De Almeida Pedroso, Promotor de Justiça de São Luis do Paraitinga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Andradina, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
Designando:
nº 7627/2010 – Promotor de Justiça de Itaporanga, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos nº 71/10, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Itararé, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 125.349/10).
nº 7628/2010 – 3º Promotor de Justiça Militar, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do Inquérito Policial Militar nº36BPMM-031/060/10, em trâmite pelo Trigésimo Sexto Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, a partir de 5 de abril de 2010. (Pt. nº 125.780/10).
nº 7629/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos da Interceptação Telefônica nº 175/2010, da Cautelar de Busca e Apreensão nº 252/2010, e nos autos do Inquérito Policial nº 21/2010, em trâmite pela Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto, a partir de 20 de setembro de 2010 (Pt. nº 126.823/10).
nº 7630/2010 - Renato Arruda Santos Neto, 1º Promotor de Justiça Substituto da 40ª Circunscrição Judiciária (Ituverava), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri do I Tribunal do Júri da Capital, no dia 18 de outubro de 2010, nos autos do processo nº 1715/04-A.
nº 7631/2010 - Patricia Salvador Veiga, 1º Promotor de Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri do I Tribunal do Júri da Capital, no dia 20 de outubro de 2010, nos autos do processo nº 1575/98-A.
nº 7632/2010 – Roberto Alceu de Assis Júnior, 1º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Embu Guaçu, no dia 06 de outubro de 2010, nos autos do processo nº 12/10.
Nº: 7633/2010 - Reginaldo Cesar Faquim, 1º Promotor de Justiça de Lucélia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Andradina, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis.
Nº: 7634/2010 - Denny Angelo Da Silva De Caroli, 65º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jacupiranga, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 16 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
Nº: 7635/2010 - Fernando Antonio Abujamra, 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Jacupiranga, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
nº 7636/2010 - Maria Leticia Rocha Ferreira de Mendonça do Amaral Souza, 120º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 108º Promotor de Justiça Criminal, de 25 a 29 de setembro de 2010.
nº 7637/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 18 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº126.609/10)
nº 7638/2010 - Gabriel Lino de Paula Pires, 2º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Mirante do Paranapanema, de 1 a 31 de outubro de 2010.
nº 7639/2010 - Joao Carlos Talarico, 2º Promotor de Justiça de Adamantina, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 18 a 31 de outubro de 2010.
nº 7640/2010 - Joao Carlos Talarico, 2º Promotor de Justiça de Adamantina, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 8 de outubro de 2010.(Pt. nº126.609/10)
nº 7641/2010 - Luis Donizeti Delmaschio, Promotor de Justiça de Urupês, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tanabi, de 1 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº126.490/10)
nº 7642/2010 - Osvaldo de Oliveira Coelho, 7º Promotor de Justiça de Jacareí, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jacareí, de 25 a 31 de outubro de 2010.
nº 7643/2010 - Renato Fanin, 7º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Itirapina, de 1 a 16 de outubro de 2010.(Pt. nº126.678/10)
nº 7644/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº126.609/10)
nº 7645/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 4 a 8 de outubro de 2010.
 
Nº: 6288/2010 - Alexandre Ciscato Ferreira, 111º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 108º Promotor de Justiça Criminal, de 20 a 24 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 18/09/2010)
nº 6518/2010 - Catia Aparecida de Sousa Modolo, 5º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacarei, de 1 a 22 de setembro, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Jacareí, de 23 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Vale do Paraíba, de 01 a 15 e no dia 24 de setembro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Paraibuna, no dia 01 de setembro, auxiliar no exercício das funções dos 1º e 2º Promotores de Justiça de Santa Isabel, no dia 09 de setembro, auxiliar no exercício das funções dos 4º e 11º Promotores de Justiça de Taubaté, de 22 a 24 de setembro e auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacareí, no dia 28 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 25/09/2010)
nº 6971/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Raul de Mello Franco Junior
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
nº 7328/2010 - Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador, 2º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Itu, de 1 a 15 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, nos dias 13 e 15 de outubro, assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, de 16 a 29 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Capivari, de 30 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/10/2010)
nº 7374/2010 - Salomao Sussumu Tanaka dos Santos, 2º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Jarinu, de 5 a 29 de outubro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Jarinu, de 01 a 04, 30 e 31 de outubro e auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 01 a 16 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/10/2010)
Nº: 7381/2010 - Tatiana Magosso Evangelista, 1º Promotor de Justiça Substituto da 37ª Circunscrição Judiciária (Andradina), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Andradina, de 1 a 31 de outubro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mirandópolis, de 5 a 31 de outubro, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 1 a 4 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 28/09/2010)
nº 7478/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 17 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/09/2010)
Nº: 7602/2010 - Antonio Carlos Gasparini, 4º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 8 de outubro, Joao Luiz Marcondes Junior, 16º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 7 de outubro, Carlos Daniel Vaz de Lima Junior, 5º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, Marcio Jose Assis Cezar, 14º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, Nidia Aparecida Regados, 9º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, Rosana Claudia Calnim Pires Bruno, 6º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, Luiza Amelia Queiroz dos Santos de Genaro, 10º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, de 1 a 8 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 05/10/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 21/01/10
nº 035/2010 - PGJ
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Cível, Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), EXPEDE  a seguinte RECOMENDAÇÃO:
      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;
      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal, destinadas a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;
      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita aos princípios da precaução e prevenção, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: “I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - A criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos”;
      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;
      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;
      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para elaboração de cartas geotécnicas e mapeamento de áreas de risco de escorregamentos, inundação e solapamento de margens fluviais para o diagnóstico desses problemas e essenciais para o planejamento do uso e ocupação do solo;
      Considerando que a ausência ou formulação e implementação deficientes de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais nefastas levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;
      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;
      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;
      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;
      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;
      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;
      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;
      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 24 cidades da região de Campinas, 11 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;
      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;
      Considerando que, a redução dos desastres naturais não prescinde das várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;
      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;
      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;
      Considerando que a existência de áreas de risco faz surgir ao Poder Público verdadeiro dever de agir no sentido de diagnosticar, planejar e atuar na prevenção de desastres e desestruturação de famílias e comunidades;
      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);
        RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:
      1. Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), segundo metodologia baseada nas orientações do Ministério das Cidades, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      2. Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      3. Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      4. Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      5. Existência de mapeamento das áreas de Risco do município;
      6. Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), conforme Decreto nº 42.565/97, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      7. Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);
      8. Relatório da última operação do PPDC;
      9. Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;
      10.         O município tem indicadores que permitam acompanhar o uso desses instrumentos;
      11.         O município monitora os riscos que podem afetar o sistema viário (ruas e estradas municipais, estaduais e federais);
      12.         Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;
      13.         No que se refere ao planejamento municipal, em especial quando da elaboração dos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:
      a) Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);
      b) Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);
      c) Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);
      d) Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;
      e) Características geotécnicas do território do município (Carta Geotécnica, conforme métodos desenvolvidos por universidades e institutos de pesquisa);
      f) Áreas de risco, incluindo áreas ocupadas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;
      g) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;
      h) Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;
      i)  Áreas da Várzea.
      14.         Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.
        RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:
      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;
      2. a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros;
      3. preocupação com os aspectos sociais: ruptura e desestruturação de laços familiares e comunitários, exigindo-se que tais aspectos sejam contemplados no planejamento e respeitados nas intervenções.
      Por fim, RECOMENDA, sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.
     
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 22/01, 23/01, 02/02 e 09/02/2010)
 

Avisos de 01/10/2010
nº 644/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 448.442-MS, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: “Processual civil e Administrativo. Ofensa ao art. 535 do CPC não configurada. Ação popular. Contratação de advogado sem licitação. Notória especialização. Súmula 7/STJ. Divergência jurisprudencial não demonstrada.”  O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Licitação > Jurisprudência.
 

nº 645/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de NOVEMBRO, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 08 de outubro de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, que ficará para outra oportunidade.

15 dias:
Alexandre Augusto da Cruz Feliciano (16 a 30)
Ana Claudia Mattos Quaresma e Silva (01 a 15)
Fernando Alvarez Belaz (16 a 30)
Fernando Cezar Bourgogne de Almeida (16 a 30)
Iussara Brandao de Almeida (16 a 30)
Luiz Fernando Garcia (16 a 30)
Nelson Luis Sampaio de Andrade (16 a 30)
Nelson Roberto Bugalho (01 a 15)
Paula Elinore Pruks (16 a 30)
Renata Calazans Nasraui (16 a 30)
Renata Masagao Romero Antunes (16 a 30)
Ricardo Rodrigues Salvato (16 a 30)
Rodrigo Nunes Laureano (16 a 30)
Simone de Divitiis Perez (16 a 30)
Vera Cecilia Moreira (16 a 30)
30 dias:
Carolina Lima Anson
Celso Marcio da Silva Ramos
Daniel Santerini Caiado
Edson Alves da Costa
Eliane Cristina Zerati
Elias Francisco Baracat Chaib
Fernando Pereira Vianna Neto
Hamilton Fernando Lisi
Henrique Simon Vargas Proite
Luciana Amorim de Camargo
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo
Maria Gorete Pimentel Marques
Mirian Neves de Oliveira
Patricia Salles Seguro
Tiago Oliveira Prates da Fonseca
Vivien Felix Bueno de Gois
Wilmar Pinto Correia.   
 

Aviso de 05/10/2010
nº 651/2010 – PGJ
             O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições publica, para conhecimento geral, tendo em vista o Ato de nomeação editado em 02 de outubro de 2010, a composição atual do Conselho do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (Escola Superior do Ministério Público), para o mandato de 2 (dois) anos, de 18 de outubro de 2010 a 17 de outubro de 2012:
         I – FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça (art. 57, I, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         II – ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, Corregedor-Geral do Ministério Público (art. 57, II, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         III – ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE, 56ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal (art. 57, III, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         IV – VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA, 13ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos (art. 57, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         V – GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO, 16º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais (art. 57, V, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         VI – VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, 15º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude (art. 57, VI, 1ª parte, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993);
         VII – ANTONIO GANACIN FILHO, 7º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto (art. 57, VI, 2ª parte, da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993).
 

IV - Despachos
Despacho do PGJ de 28.09.10
Protocolado MP nº.  119.170/2010 – RI 4.032
Decisão: Promovo o arquivamento dos autos, determinando sua remessa, nos prazos e formas legais e regulamentares, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para reexame.
 

V - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A - CRIMINAL
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Protocolado n.º 120.385/10
Suscitante: Promotoria de Justiça de Fernandópolis
Suscitado: Promotoria de Justiça de Ouroeste
Assunto: atribuição para adotar providências diante de possíveis irregularidades constatadas durante correição em estabelecimento prisional
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. DEVER FUNCIONAL DE ADOTAR PROVIDÊNCIAS DIANTE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES CONSTATADAS DURANTE CORREIÇÃO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL. RESPONSABILIDADE AFETA AO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COM ATRIBUIÇÃO JUNTO AO TERRITÓRIO EM QUE SE SITUA O ESTABELECIMENTO. DEVER QUE NÃO SE CONFUNDE COM O DE REALIZAR VISITAS DE INSPEÇÃO, FUNDADO NO ATO NORMATIVO N. 560/08.
1. A responsabilidade funcional de adotar providências extraprocessuais ou processuais, como a instauração de inquérito civil público ou o ajuizamento de ação civil pública diante de eventuais irregularidades detectadas durante a realização de correição em estabelecimentos prisionais não se encontra atrelada necessariamente ao dever de realização de visitas mensais regulado no Ato Normativo n. 560/08 – PGJ.
2. Referido Ato dispõe, em seu art. 1.º, que: “Constitui dever funcional do membro do Ministério Público a realização de visitas mensais a estabelecimentos penais, cadeias públicas e casas do albergado, incumbindo ao Promotor de Justiça que detém a respectiva atribuição: I – verificar as condições gerais de funcionamento e habitabilidade dos estabelecimentos, particularmente no que concerne à segurança, à higiene, à salubridade, à assistência à saúde, à adequação dos regimes de execução de penas”. Já o art. 4.º prevê que:  “O membro do Ministério Público a que alude o art. 2.º, no caso de constatar irregularidades nos termos do inc. I do art. 1.º, deverá comunicá-las ao Promotor de Justiça com atribuição na área de Direitos Humanos, o qual, em atuação integrada (arts. 101 e 114, §1.º da Lei Complementar Estadual n. 734/93 – Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo), deverá adotar as medidas judiciais e extrajudiciais adequadas”.
3. Na hipótese sub examen, as irregularidades já foram constatadas em procedimento instaurado em perante o Juízo das Execuções Criminais de Fernandópolis, cumprindo à Promotoria de Justiça de Ouroeste, local em que situada a Cadeia Pública de Indiaporã, verificar quais as providências a serem adotadas, nos limites de sua independência funcional.
Solução: conflito dirimido para declarar que a atribuição incumbe ao Douto Suscitado.
(Republicado por necessidade de retificação, D.O.E de 24.09.2010).
 

B - CÍVEIS
A - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 121.773/2010
Suscitante: 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba (Direitos Humanos)
Suscitado: 5º Promotor de Justiça de Carapicuíba (Habitação e Urbanismo)
1) Conflito negativo de atribuições. 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba (Direitos Humanos) e 5º Promotor de Justiça de Carapicuíba (Habitação e Urbanismo).
2) Representação. Notícia de realização de apresentação acrobática de motociclistas em via pública, sem adequado planejamento, organização e segurança para transeuntes e assistência.
3) Questão relativa ao uso do solo urbano. Diretrizes do Estatuto das Cidades relacionadas ao desenvolvimento social das cidades, evitando-se usos incompatíveis, inconvenientes, inadequados em relação à infra-estrutura, bem como a deterioração de áreas urbanizadas (art. 2º, VI, b, c e f da Lei nº 10257, de 2001, c.c. o art. 295, X da Lei Complementar Estadual nº 734/93).
4) Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento do 5º Promotor de Justiça de Carapicuíba (Habitação e Urbanismo).
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Retificação do D.O. de 16-9-2010
Relação dos Cargos em Comissão Direção e de Funções de Confiança de Chefia e Encarregatura, organizada de acordo com o artigo 80 do R.G.S., combinado com o artigo 80 da L.C. nº 180/78, com a indicação devidamente aprovada de seus substitutos.
nº de Ordem - Unidade Administrativa - Cargo ou Função - Nome do Titular do Cargo - R.G.- Classe/Referência, Tabela e/ou Carreira.
Substitutos: Nome – R.G. - Cargo ou Função - Classe/Referência – Tabela e/ou Carreira. Fundamento legal da organização do órgão ou da criação do cargo.
Alteração
Área Regional de São José do Rio Preto
201     - Subárea de Apoio Técnico Administrativo, Oficial de Promotoria Chefe, Rubens Fernandes Balieiro, RG. 18.876.737-X, Ref. FC-04, Tab. I: 1) Kelly Gimenez Ribeiro, RG. 32.415.162-7, Oficial de Promotoria I, A-01, Carreira II; 2) Fabiana Faria Pereira Morais, RG. 29.729.179-8, Oficial de Promotoria I, A-02, Carreira II. Ato PGJ 23/91. “Válida a partir de 21/7/2010”.
203     - Subárea de Apoio Técnico Administrativo, Oficial de Promotoria Chefe, Maria José Gonçalves Rondina, RG. 13.421.572-2, Ref. FC-04, Tabela I: 1) Nilza da Silva Tavares, RG. 18.973.716, Oficial de Promotoria I, A-03, Carreira II; 2) Cristiane Ferreira de Souza, RG. 20.591.287-4, Oficial de Promotoria I, A-04, Carreira II. Ato PGJ 23/91. “Válida a partir de 21/7/2010”.
Alteração
Área Regional de Presidente Prudente
214     - Diretoria, Diretor de Divisão do MP, Sergio Minoru Takara, R.G. 17.050.099, Ref. CC-06, Tabela II: 1) Christiane Maria Chistófaro Bueno, RG. 20.147.877-8, Oficial de Promotoria I, A-04, Carreira II; 2) Elisa Mitiko Hamada, RG. 14.481.585, Oficial de Promotoria Chefe, Ref. FC-04, Tab. I.  Ato PGJ 23/91. “Válida a partir de 2/6/2010”.
(Republicadas por necessidade de retificação D.O. de 16-9-2010).
Portaria nº 109/2010-DG/MP, de     de setembro de 2010
                   O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no artigo 14, Inciso I, alínea “b” do ATO (N) Nº 230/2000 PGJ, de 03 de março de 2000 e com fulcro no caput do artigo 53, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações, DESIGNA, nos autos do Processo nº 461/09-DG/MP:
                   Artigo 1º - A Comissão Especial, destinada à avaliação de toners e cartuchos considerados inservíveis, com a seguinte constituição:
a) Fabrício Guerra Soares, Oficial de Promotoria-Chefe, matrícula nº 3.082, RG nº 29.145.460-4;
b) Veraldo de Souza Ribeiro, Auxiliar de Promotoria, matrícula nº 2666-8,  RG nº 17.338.927; 
c) Cláudio Rufino da Cunha, Auxiliar de Promotoria-Encarregado, matrícula nº 1941, RG nº 9.780.209-8.
                   Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 5-10-2010
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
4º adicional: 12/8/2010, Carlos Tadeu Monteiro, RG. 16.721.800; 6º adicional: 13/8/2010, Pedro Paulo de Brito, RG. 13.872.274-2;
Declarando competir, a partir de 12/8/2010, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, a Carlos Tadeu Monteiro, RG. 16.721.800, Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 4/10/2010, Eduardo de Arruda Postigo, RG. 30.722.161-1, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-ESP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público.
Apostilas da Diretora de 5-10-2010
Lavrada no título de nomeação de Celia Regina de Paula Lasakoswitsck, RG. 6.676.133, Auxiliar de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 6.676.133-5;
Lavrada no título de nomeação de José Leite Batista, RG. 4.493.844, Auxiliar de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 4.493.844-5;
Lavrada no título de nomeação de William Alves de Souza, RG. 0793432529-BA, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 50.570.377-4;
Lavrada no título de nomeação de Lurdian Lopes Lima, RG. 17.734.885, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 17.734.885-9;
Lavrada no título de nomeação de Divino Carlos Ramos, RG. 10.684.298, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 10.684.298-5;
Lavrada no título de nomeação de Marcia Regina Avico, RG. 11.381.610, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 11.381.610-8;
Lavrada no título de nomeação de Cleusa Maria Lupe, RG. 15.445.373, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 15.445.373-0;
Lavrada no título de nomeação de Antonio Luís Marques Bernardo, RG. 4.862.825, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 4.862.825-6;
Lavrada no título de nomeação de Charles Justino, RG. 18.898.724, Oficial de Promotoria I, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 18.898.724-1;
Lavrada no título de nomeação de Noely da Cruz, RG. 22.966.523-8, Oficial de Promotoria I, alterando seu nome para Noely da Cruz Silva;
Lavrada no título de nomeação de Juliana Perez Raccioppi, RG. 29.644.648-8, Oficial de Promotoria I, alterando seu nome para Juliana Raccioppi Fernandes Castro.
Despacho da Diretora de 4-10-2010
Autorizando, as reti-ratificações, dos 1º, 2º e 3º adicionais, por tempo de serviço, publicados nos D.Os. de 19/4/96, 19/9/2000 e 20/9/2005, concedidos a Carlos Tadeu Monteiro, RG. 16.721.800, Oficial de Promotoria I, para constar que as vigências dos mesmos passam a ser a partir de 11/8/95, 14/8/2000 e 13/8/2005, respectivamente.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 13/2010 – Educação à Distância (EAD) 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos estagiários e servidores do Ministério Público e aos demais operadores do Direito que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de São Paulo que prorrogou as inscrições do curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL (nas modalidades presencial e a distância), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
Dentre as finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo encontram-se o aperfeiçoamento e a atualização da capacitação técnico-profissional dos estagiários e servidores. Ao exercerem funções auxiliares do Ministério Público, redigem peças processuais, demandando constante atualização no que tange às técnicas de redação. Tal aperfeiçoamento na elaboração de manifestações processuais acarreta inegáveis benefícios às Promotorias de Justiça e demais órgãos ministeriais nos quais os estagiários e servidores atuam. O ensino de suporte técnico-jurídico aberto a outros operadores do direito é também uma das finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, que deve prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.
II – OBJETIVO
Propiciar atualização e aperfeiçoamento céleres no que tange à elaboração de peças processuais e o uso de elementos e regras gramaticais responsáveis pela construção de sentido em situações formais de comunicação, com enfoque predominantemente prático.
III – ESTRUTURA DO CURSO
O curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL terá a duração de 8 semanas (40 horas). Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 3 horas para acompanhar a aula por Webcast ou presencialmente no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, situado no Largo São Francisco, n. 34, 13º andar, Centro, São Paulo e 2 horas para a redação da peça processual na Plataforma Moodle, da Escola Virtual.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pelo acompanhamento das aulas e pela elaboração das peças processuais. Será conferido certificado ao aluno que cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, que será verificada pela presença ou acesso, bem como pela elaboração das peças processuais.
V – VAGAS
V.1 - 90 vagas na modalidade presencial
* 45 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
V.2 - 45 vagas na modalidade a distância
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.
Atenção:
* Antes de se inscrever neste curso, veja se realmente terá condições de fazê-lo para não indisponibilizar a vaga, impedindo o colega de aproveitá-la.
* As inscrições só serão efetivadas com o envio da cópia do comprovante de depósito, para as vagas remuneradas e com a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; com a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores.
 
VI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Inscrições prorrogadas até 14 de outubro de 2010.
* Publicação da lista geral de inscritos no site www.esmp.sp.gov.br e cadastro na Plataforma Moodle: 14 de outubro de 2010.
* Início das aulas: 15 de outubro de 2010.
* Término das aulas: 3 de dezembro de 2010.
VII – PROFESSORES
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO – 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital.
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR – 66º Promotor de Justiça da Capital
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO – Profª. Drª. em Semiótica e Linguística Geral
VIII – PÚBLICO ALVO
Estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo e outros operadores do Direito.
IX – CRONOGRAMA E CONTEÚDO DAS AULAS
15.10.2010
8h30 às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
18.10.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Denúncia e Arquivamento – na Plataforma Moodle
22.10.2010
8h30 às 9h – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
29.10 .2010
8h30 às 11h30 – MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
01.11.2010.
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Memorial – na Plataforma Moodle
05.11.2010
8h30 às 9h - MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30- MEMORIAL
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
12.11.2010
8h30 às 11h30 – APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JÚNIOR
15.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Apelação e Recurso em Sentido Estrito – na Plataforma Moodle
19.11.2010
8h30 às 9h– APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30
APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
26.11.2010
8h30 às 11h30 – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
29.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Outros Recursos – na Plataforma Moodle
03.12.2010
8h30 às 9h – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30 -OUTROS RECURSOS
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
 
X – DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Superior do Ministério Público com o apoio da Associação Paulista do Ministério Público. Toda semana, haverá aula expositiva que será acompanhada presencialmente no Auditório da APMP ou por Webcast, conforme a opção feita pelo aluno. O fluxo de trabalho no curso se desenvolverá da seguinte maneira: o professor, Promotor de Justiça, fornece as orientações jurídicas necessárias e um caso prático hipotético para a elaboração da peça processual; o aluno redige a peça processual e a envia pela Plataforma Moodle; a professora Thais Montenegro Chinelatto analisa as peças e, com base nas dificuldades de redação apresentadas pelos alunos, organiza sua aula que será na semanasubsequente a do Promotor; antes do início da aula da professora Thais, o Promotor de Justiça também dará o retorno aos alunos. As peças processuais não serão corrigidas individualmente, mas sim de forma coletiva. Ressalta-se ainda que as aulas não ficarão disponíveis na internet, portanto, os alunos inscritos terão de assistir a elas nas datas e horários determinados.
Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Coordenação Pedagógica
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
ATP Responsável pelo Setor de EAD
(Republicado por necessidade de retificação).
Comunicado ESMP nº 14/2010
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, que a PGJ e a ESMP, com co-realização do Instituto “O Direito por um Planeta Verde” e apoio institucional da Hyundai, Bradesco, SOS Mata Atlântica e APMP, promovem o “14º CONGRESSO DO MEIO AMBIENTE E 8º CONGRESSO DE HABITAÇÃO E URBANISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO”, conforme segue:
I – PERÍODO
De 18 a 21 de novembro de 2010.
II – LOCAL
Grande Hotel São Pedro – Hotel-Escola SENAC
Parque Dr. Otávio de Moura Andrade, s/n – Águas de São Pedro-SP
III – PROGRAMAÇÃO
A TUTELA DA BIODIVERSIDADE E DO ORDENAMENTO URBANO: O MINISTÉRIO PÚBLICO COMO INDUTOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS
18 DE NOVEMBRO DE 2010 (quinta-feira)
19h00 – 19h30: Abertura
        
Dr. Fernando Grella Vieira - Procurador-Geral de Justiça
Dra. Eloisa de Sousa Arruda – Diretora do CEAF-ESMP
Dr. Jorge Luiz Ussier – Coordenador Geral do CAO das                   Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Dr. Washington Epaminondas Medeiros Barra – Presidente da APMP
19h30 – 20h00: Palestra inaugural
Tema: “A tutela da biodiversidade e do ordenamento urbano”
Expositor: Dr. JOSÉ ANTONIO MARTÍN PALLÍN – Magistrado Emérito do Supremo Tribunal Federal da Espanha.
 
20h00: Coquetel e jantar
 
19 DE NOVEMBRO DE 2010 (sexta-feira)
Manhã – 9h00 às 12h00
Painel: Intervenções e ocupações humanas em áreas ambientalmente inadequadas e legalmente protegidas: causas, consequências e enfrentamento. (a. o MP como indutor de políticas públicas; b. o planejamento urbano)
 
9h00 – 9h15: Abertura pelo presidente da Mesa: Dr. Valcir Paulo Kobori – PJ da Habitação e Urbanismo de Campinas
 
9h15 - 10h45: Palestras
Tema: Visão de planejamento da ocupação do espaço: gestão territorial do ponto de vista ambiental e urbanístico 
Expositor: Prof. Dr. João Carlos Nucci – Universidade Federal do Paraná.
Tema: Áreas de Risco 
Expositor: Dr. Eduardo Soares de Macedo – IPT.
Tema: Responsabilidade por ações e omissões em matéria ambiental e urbanística 
Expositor: Prof. Dr. Adilson Dallari
 
10h45 - 12h00: Debates
 
12h00 – 14h00: Almoço
 
Tarde - 14h00 às 18h00
Painel: A importância dos corredores ecológicos na conservação da biodiversidade em áreas rurais e urbanas: o papel das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal e a atuação do Ministério Público. (a. A importância dos princípios ambientais na indução de políticas públicas; b. estratégias de atuação do MP para a implantação da conectividade em área urbana e rural; c. APP e reserva legal)
 
14h00 às 14h15: Abertura pelo presidente da mesa: Dr. Jorge Luiz Ussier – Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
 
14h15 – 16h15: Palestras
Tema: APP e Reserva Legal
Expositor: Dr. Jean Paul Metzger - USP
Tema: A importância da implantação da conectividade em área urbana e rural
Expositor: Dr. Paulo Kageyama - ESALQ
Tema: A proteção à fauna e a Secretaria Estadual do Meio Ambiente
Expositora: Cláudia Terdiman Schaalmann – Diretora do Centro de Fauna Silvestre da Secretaria Estadual do Meio Ambiente
Tema: A importância dos princípios ambientais na indução de políticas públicas
Expositor: Dr. Alvaro Luiz Valery Mirra – Juiz de Direito
 
16h15 - 17h30: Debates.
 
20h00: evento social
20 DE NOVEMBRO DE 2010 (sábado)
Manhã – 9h00 às 12h30
Painel: A efetiva reparação do dano ambiental e urbanístico.
(a. execução de TACs e acordos judiciais; b. responsabilidade penal; civil e administrativa)
 
9h00 - 9h15: Abertura pela presidente da Mesa: Dra. Eloisa de Sousa Arruda – Diretora da Escola Superior do Ministério Público.
 
09h15 – 09h45 - Homenagem ao Dr. Antonio Visconti pelo Dr. Francisco Stella Junior – Subprocurador-Geral de Relações Externas
 
9h45 - 11h15: Palestras
Tema: O Direito ambiental na sociedade de risco
Expositor: Prof. Dr. José Rubens Morato Leite – Universidade Federal de Santa Catarina
Tema: A execução de TACs e acordos judiciais
Expositor: Des. Sérgio Seiji Shimura
Tema: Os reflexos da composição e da reparação do dano na responsabilidade criminal
Expositor: Des. Eladio Luiz da Silva Lecey
 
11h15 – 12h30: Debates
 
12h30 – 14h00: Almoço
 
Tarde – 14h00 às 18h15
Oficinas
 
14h00 às 15h00 - Oficina 1 – TAC: compensação, destinação de verbas e limites. Coordenador: Jorge Luiz Ussier.
Expositores: Fernando Reverendo Vidal Akaoui e Marcos Destefenni                            
 
15h00 às 16h00 - Oficina 2 – Mudanças climáticas: Atuação do Ministério Público como indutor de políticas públicas.
Coordenador: Tiago Cintra Zarif.
Expositores: José Carlos de Freitas e Luiz Roberto Proença
 
16h00 às 17h00 – Oficina 3 – Planejamento Urbano: conteúdo mínimo e respeito ao planejamento anterior.
Coordenador: Rosangela Staurenghi.
Expositores: Guilherme Athaide e Ivan Carneiro Castanheiro.
                                     
17h30 - Painel de Encerramento: “A Tutela da Biodiversidade e do Ordenametno Urbano: O Ministério Público como Indutor de Políticas Públicas”
Ministro Antônio Herman de Vasconcelos e Benjamin
 
22h00: evento social
 
IV – PÚBLICO-ALVO
      Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo.
 
V – INSCRIÇÕES, HOSPEDAGENS E DEMAIS INFORMAÇÕES
Acesse o site www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/Congresso_MAmbiente
 
COMISSÃO ORGANIZADORA
Cristina Godoy de Araújo Freitas
Eloisa de Sousa Arruda
Ivan Carneiro Castanheiro
Jorge Luiz Ussier
José Carlos de Freitas
José Eduardo Ismael Lutti
Karina Keiko Kamei
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REALIZAÇÃO
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Escola Superior do Ministério Público de São Paulo
 
CO-REALIZAÇÃO
Instituto “O Direito por um planeta verde”
 
APOIO INSTITUCIONAL
Hyundai
Bradesco
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